
Proposta de Lei n.º 4/XV/1.ª

(Orçamento do Estado para 2022)

PROPOSTA DE ADITAMENTO

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo-assinados do 

Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata apresentam a seguinte proposta de aditamento à 

Proposta de Lei n.º 4/XV/1.ª – Aprova o Orçamento do Estado para 2022:

Artigo 177.º - A

Estudo do impacto da produtividade e bem-estar no mercado de trabalho

1 – O Governo fica obrigado a promover um estudo que permita perceber o impacto na produtividade 

de medidas relacionadas com alterações de funcionamento do mercado de trabalho, nomeadamente, 

no bem-estar dos trabalhadores, na igualdade de género, a nível climático e ecológico, incluindo o 

impacto da semana de trabalho de 4 dias.

2 – A metodologia adotada deve considerar as posições e propostas dos parceiros sociais.

3 – Este estudo deve ser apresentado à Assembleia da República até ao fim de 2022.

Assembleia da República, 12 de maio de 2022

Os Deputados

Paulo Mota Pinto

Paula Cardoso

Nuno Carvalho

Duarte Pacheco

Joana Barata Lopes
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Nota justificativa:

A produtividade do mercado laboral, assente no bem-estar dos trabalhadores, deve ser uma 

preocupação central da sociedade portuguesa.

Sem prejuízo de que o aumento da produtividade esteja relacionado com outros fatores (tais como a 

eliminação de custos de contexto) a aplicação de políticas públicas para a promoção do bem-estar dos 

trabalhadores pode gerar efeitos positivos no seu incremento (como, aliás, ao nível da diminuição dos 

impactos negativos ecológicos, na promoção da igualdade de género, entre outros).

O Governo utilizou eleitoralmente o tema da semana de 4 dias de trabalho, referindo-o no seu 

Programa de Governo com a intenção de o tornar alvo de um “amplo debate nacional e na concertação 

social”. 

Para que esse debate seja sério ao invés de um mero exercício de destabilização do mercado de 

trabalho (como já alertaram os próprios parceiros sociais), só pode avançar com um estudo que 

permita perceber as várias dimensões do seu eventual impacto na economia e na sociedade 

portuguesa.
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